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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 67/2021

Sumário: Recomenda ao Governo que rejeite um Tratado da Carta da Energia incompatível com 
os compromissos ambientais e os interesses das populações.

Recomenda ao Governo que rejeite um Tratado da Carta da Energia incompatível
com os compromissos ambientais e os interesses das populações

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, 
 recomendar ao Governo que:

1 — Promova um amplo debate sobre o Tratado da Carta da Energia, de modo a permitir 
avaliar os seus reais riscos para o ambiente e os interesse nacionais.

2 — Pugne, no quadro do processo das negociações para a reformulação e modernização do 
Tratado da Carta da Energia, pelo cumprimento dos compromissos ambientais e do desenvolvimento 
sustentável, e pela defesa dos direitos dos cidadãos e exclusão das cláusulas de arbitragem entre 
investidores-estados.

Aprovada em 11 de fevereiro de 2021.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

113995102 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 68/2021

Sumário: Suspensão do prazo de funcionamento da Comissão Eventual de Inquérito Parlamentar 
às perdas registadas pelo Novo Banco e imputadas ao Fundo de Resolução.

Suspensão do prazo de funcionamento da Comissão Eventual de Inquérito Parlamentar
às perdas registadas pelo Novo Banco e imputadas ao Fundo de Resolução

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, sus-
pender a contagem do prazo de funcionamento da Comissão Eventual de Inquérito Parlamentar 
às perdas registadas pelo Novo Banco e imputadas ao Fundo de Resolução, de 18 de fevereiro a 
4 de março de 2021.

Aprovada em 18 de fevereiro de 2021.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

114006385 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração de Retificação n.º 6/2021

Sumário: Declaração de Retificação à Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro, «Orçamento do 
Estado para 2021», publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 253, suplemento, 
de 31 de dezembro de 2020.

Para os devidos efeitos, observado o disposto no n.º 2 do artigo 115.º do Regimento da 
 Assembleia da República, declara -se que a Lei n.º 75 -B/2020, de 31 de dezembro, «Orçamento 
do Estado para 2021», publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 253, suplemento, de 31 de 
dezembro de 2020, saiu com as seguintes incorreções, que assim se retificam:

No artigo 69.º, onde se lê:

«1 — [...]

a) No n.º 2, onde se lê ‘2020’ deve ler -se ‘2021’;
b) No n.º 14, onde se lê ‘2020’ deve ler -se ‘2021’;»

deve ler -se:

«1 — [...]

a) No n.º 2, onde se lê ‘2019’ deve ler -se ‘2020’ e onde se lê ‘2020’ deve ler -se ‘2021’;
b) No n.º 14, onde se lê ‘2019’ deve ler -se ‘2020’ e onde se lê ‘2020’ deve ler -se ‘2021’;»

No artigo 74.º, onde se lê:

«1 — Nos contratos de aquisição de serviços de limpeza e de serviços de refeitórios com 
duração plurianual, celebrados em data anterior a 1 de janeiro de 2020 ou, no caso de terem sido 
celebrados após aquela data, as propostas que estiveram na sua origem tenham sido apresentadas 
em data anterior a 1 de janeiro de 2020, relativamente aos quais, comprovadamente, a componente 
de mão -de -obra indexada à Remuneração Mínima Mensal Garantida (RMMG) tenha sido o fator 
determinante na formação do preço contratual e tenham sofrido impactos decorrentes da entrada 
em vigor do Decreto -Lei n.º 167/2019, de 21 de novembro, é admitida, na medida do estritamente 
necessário para repor o valor das prestações contratadas, uma atualização extraordinária do preço, 
a ocorrer nos termos do presente artigo, devendo atender -se ao facto de ser expectável uma va-
riação salarial global e o aumento da RMMG.»

deve ler -se:

«1 — Nos contratos de aquisição de serviços de limpeza e de serviços de refeitórios com 
duração plurianual, celebrados em data anterior a 1 de janeiro de 2021 ou, no caso de terem sido 
celebrados após aquela data, as propostas que estiveram na sua origem tenham sido apresentadas 
em data anterior a 1 de janeiro de 2021, relativamente aos quais, comprovadamente, a componente 
de mão -de -obra indexada à Remuneração Mínima Mensal Garantida (RMMG) tenha sido o fator 
determinante na formação do preço contratual e tenham sofrido impactos decorrentes da atualiza-
ção do valor da retribuição mínima mensal garantida para 2021, é admitida, na medida do estrita-
mente necessário para repor o valor das prestações contratadas, uma atualização extraordinária 
do preço, a ocorrer nos termos do presente artigo, devendo atender -se ao facto de ser expectável 
uma variação salarial global e o aumento da RMMG.»

No artigo 150.º, onde se lê:

«1 — Das contribuições orçamentadas no âmbito do sistema previdencial, constituem receitas 
próprias:

a) Do IEFP, I. P., destinadas à política de emprego e formação profissional, 655 164 868,91 €;
b) Da AD&C, I. P., destinadas à política de emprego e formação profissional, 3 471 821 €;
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c) Da ACT, destinadas à melhoria das condições de trabalho e à política de higiene, segurança 
e saúde no trabalho, 35 247 849 €;

d) Da Agência Nacional para a Qualificação e o Ensino Profissional, I. P., destinadas à política 
de emprego e formação profissional, 4 545 830 €;

e) Da Direção -Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, destinadas à política de emprego 
e formação profissional, 2 346 939 €.

2 — Constituem receitas próprias das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, res-
petivamente, 10 437 890,22 € e 12 184 365,43 €, destinadas à política do emprego e formação 
profissional.»

deve ler -se:

«1 — Das contribuições orçamentadas no âmbito do sistema previdencial, constituem receitas 
próprias:

a) Do IEFP, I. P., destinadas à política de emprego e formação profissional, 655 164 869,00 €;
b) Da AD&C, I. P., destinadas à política de emprego e formação profissional, 3 471 821,00 €;
c) Da ACT, destinadas à melhoria das condições de trabalho e à política de higiene, segurança 

e saúde no trabalho, 35 247 849,00 €;
d) Da Agência Nacional para a Qualificação e o Ensino Profissional, I. P., destinadas à política 

de emprego e formação profissional, 4 545 830,00 €;
e) Da Direção -Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, destinadas à política de emprego 

e formação profissional, 2 346 939,00 €.

2 — Constituem receitas próprias das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, res-
petivamente, 10 437 890,00 € e 12 184 365,00 €, destinadas à política do emprego e formação 
profissional.»

No artigo 250.º, onde se lê:

«a) Um programa de auxílio atribuído pela Direção -Geral das Artes, a regulamentar no prazo 
de 90 dias a contar da data de entrada em vigor da presente lei;»

deve ler -se:

«a) Um programa de auxílio atribuído pela Direção -Geral do Livro, dos Arquivos e das Biblio-
tecas, a regulamentar no prazo de 90 dias a contar da data de entrada em vigor da presente lei;»

No artigo 385.º, na parte que altera o artigo 76.º do Código dos Impostos Especiais de Con-
sumo, onde se lê:

«3 — Até 31 de dezembro de 2023, desde que fabricados exclusivamente a partir de frutos 
do medronheiro (Arbutus unedo), produzidos e destilados nos concelhos de Albufeira (freguesia 
de Paderne), Alcoutim, Alijó, Aljezur, Almodôvar, Alvaiázere, Ansião, Arganil, Castanheira de Pera, 
Castelo Branco, Castro Marim, Covilhã, Faro (freguesias de Santa Bárbara de Nexe e União das 
Freguesias de Conceição e Estoi), Ferreira do Zêzere, Figueiró dos Vinhos, Fundão, Góis, Lagos 
(freguesias de Odiáxere e União das Freguesias de Bensafrim e Barão de São João), Loulé (fregue-
sias de Alte, Ameixial, Boliqueime, Salir, São Clemente e São Sebastião e União das Freguesias de 
Querença, Tôr e Benafim), Lousã, Mação, Mértola, Miranda do Corvo, Monchique, Odemira, Olei-
ros, Ourique, Pampilhosa da Serra, Pedrógão Grande, Penacova, Penamacor, Penela, Portalegre, 
Portimão (freguesias de Mexilhoeira Grande e Portimão), Proença -a -Nova, Sabugal, São Brás de 
Alportel, Sardoal, Sertã, Silves, Tavira [freguesias de Cachopo, Santa Catarina da Fonte do Bispo, 
União das Freguesias de Tavira (Santa Maria e Santiago) e União das Freguesias de Conceição e 
Cabanas de Tavira], Vila de Rei, Vila do Bispo e Vila Velha de Ródão, são fixadas em 25 % da taxa 
normal as taxas do imposto sobre o álcool relativas aos seguintes produtos:»
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deve ler -se:

«3 — Até 31 de dezembro de 2023, desde que fabricados exclusivamente a partir de frutos 
do medronheiro (Arbutus unedo), produzidos e destilados nos concelhos de Albufeira (freguesia 
de Paderne), Alcoutim, Alijó, Aljezur, Almodôvar, Alvaiázere, Ansião, Arganil, Castanheira de Pera, 
Castelo Branco, Castro Marim, Covilhã, Faro (freguesias de Santa Bárbara de Nexe e União das 
Freguesias de Conceição e Estoi), Ferreira do Zêzere, Figueiró dos Vinhos, Fundão, Góis, Lagos 
(freguesias de Odiáxere e União das Freguesias de Bensafrim e Barão de São João), Loulé (fregue-
sias de Alte, Ameixial, Boliqueime, Salir, São Clemente e São Sebastião e União das Freguesias de 
Querença, Tôr e Benafim), Lousã, Mação, Mértola, Miranda do Corvo, Monchique, Odemira, Olei-
ros, Ourique, Pampilhosa da Serra, Pedrógão Grande, Penacova, Penamacor, Penela, Portalegre, 
Portimão (freguesias de Mexilhoeira Grande e Portimão), Proença -a -Nova, São Brás de Alportel, 
Sardoal, Seia, Sertã, Silves, Tavira [freguesias de Cachopo, Santa Catarina da Fonte do Bispo, 
União das Freguesias de Tavira (Santa Maria e Santiago) e União das Freguesias de Conceição e 
Cabanas de Tavira], Vila de Rei, Vila do Bispo e Vila Velha de Ródão, são fixadas em 25 % da taxa 
normal as taxas do imposto sobre o álcool relativas aos seguintes produtos:»

No artigo 391.º, na parte que altera o n.º 3 do artigo 11.º do Código do Imposto sobre Veículos, 
onde se lê: 

  

 deve ler -se: 

  

 No artigo 439.º, onde se lê:

«É aditado à Lei n.º 4 -C/2020, de 6 de abril, que aprova o regime excecional para as situa-
ções de mora no pagamento da renda devida nos termos de contratos de arrendamento urbano 
habitacional e não habitacional, no âmbito da pandemia COVID -19, o artigo 8.º -B, com a seguinte 
redação:

‘Artigo 8.º -B»

deve ler -se:

«É aditado à Lei n.º 4 -C/2020, de 6 de abril, que aprova o regime excecional para as situa-
ções de mora no pagamento da renda devida nos termos de contratos de arrendamento urbano 
habitacional e não habitacional, no âmbito da pandemia COVID -19, o artigo 8.º -D, com a seguinte 
redação:

‘Artigo 8.º -D»

No Anexo I — Mapa de alterações e transferências orçamentais (a que se refere o ar-
tigo 7.º) — Transferência 36, onde se lê:

«36 — Transferência de verbas da ACSS, I. P., para os Serviços Partilhados do Ministério da 
Saúde, E. P. E., até ao limite de 24 000 000 €, destinada a financiar os serviços de manutenção 
em contínuo dos sistemas informáticos das entidades do Serviço Nacional de Saúde (SNS), até 
ao limite de 2 392 894 €, destinada a financiar o Centro de Conferência e Monitorização do SNS, 
e até ao limite de 8 266 844 €, destinada a financiar o Centro de Contacto do SNS.»
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deve ler -se:

«36 — Transferência de verbas da ACSS, I. P., para os Serviços Partilhados do Ministério da 
Saúde, E. P. E., até ao limite de 31 000 000 €, destinada a financiar os serviços de manutenção 
em contínuo dos sistemas informáticos das entidades do Serviço Nacional de Saúde (SNS), até 
ao limite de 2 392 894 €, destinada a financiar o Centro de Conferência e Monitorização do SNS, 
e até ao limite de 15 047 000 €, destinada a financiar o Centro de Contacto do SNS.»

No Anexo I — Mapa de alterações e transferências orçamentais (a que se refere o ar-
tigo 7.º) — Transferência 101, onde se lê:

«101 — Transferência de verbas inscritas nos orçamentos do Ministério do Trabalho, Solida-
riedade e Segurança Social, do Ministério da Economia e da Transição Digital, do Ministério do 
Ambiente e da Ação Climática e do Ministério das Infraestruturas e da Habitação, até ao limite de 
8 500 000 €, para a Secretaria -Geral da Saúde no âmbito do Programa Bairros Saudáveis, aprovado 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 52 -A/2020, de 1 de julho.»

deve ler -se:

«101 — Transferência de verbas inscritas nos orçamentos do Ministério do Trabalho, Solida-
riedade e Segurança Social, do Ministério da Economia e da Transição Digital, do Ministério do 
Ambiente e da Ação Climática e do Ministério das Infraestruturas e da Habitação, até ao limite de 
8 500 000 €, para a Secretaria -Geral do Ministério da Saúde no âmbito do Programa Bairros Sau-
dáveis, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 52 -A/2020, de 1 de julho.»

Assembleia da República, 22 de fevereiro de 2021. — O Secretário -Geral, Albino de Azevedo 
Soares.

114004238 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 16/2021

de 24 de fevereiro

Sumário: Altera os sistemas multimunicipais de recolha, tratamento e rejeição de efluentes e 
introduz medidas relativas à geração e recuperação dos desvios de recuperação de 
determinados gastos.

Atendendo à importância da utilização eficiente de recursos escassos como é a água, e como 
instrumento de construção de uma economia crescentemente circular, o Programa do XXII Governo 
Constitucional prevê a reutilização de águas residuais tratadas como uma das medidas tendentes 
à melhoria da gestão do ciclo urbano da água.

O domínio da produção de água para reutilização tem registado importantes avanços, desde 
logo com a aprovação do respetivo regime jurídico através do Decreto -Lei n.º 119/2019, de 21 de 
agosto. Não obstante, constata -se que o regime dos sistemas multimunicipais de recolha, tratamento 
e rejeição de efluentes não se encontra alinhado com esta evolução, não prevendo ao nível das 
atividades concessionadas a produção, o transporte e a entrega de água para reutilização obtida 
a partir do tratamento de efluentes.

Esta omissão não reflete as prioridades atuais do Governo para o setor na resposta às exi-
gências das alterações climáticas e tendo presente as preocupações com a suficiência dos recur-
sos e as alterações tecnológicas entretanto verificadas e coloca entraves ao investimento público 
associado a esta resposta, num momento em que os recursos hídricos existentes se encontram 
pressionados e o stress hídrico vai aumentar, pelo que é necessário adotar medidas que promovam 
o uso eficiente da água e a circularidade deste recurso.

Assim, clarifica -se que a atividade de produção de água para reutilização integra o serviço 
público de tratamento de efluentes e que constitui, a par da recolha e da rejeição de efluentes, a 
nova atividade cometida aos sistemas multimunicipais de saneamento de águas residuais.

Por outro lado, pese embora se encontrem em fase de estudo e elaboração as revisões dos 
anexos aos contratos de concessão dos sistemas multimunicipais de abastecimento de água e de 
saneamento do Centro Litoral de Portugal, do Norte de Portugal e do Vale do Tejo, designadamente 
dos respetivos estudos de viabilidade económico -financeira (EVEF), tendo em vista a definição 
das tarifas aplicáveis ao primeiro subperíodo do terceiro período tarifário, afigura -se complexa a 
previsão de um quadro de pressupostos que assegure a estabilidade tarifária visada com os regi-
mes legais que regem este setor, tendo presente a atual conjuntura decorrente da pandemia da 
doença COVID -19.

De facto, o caráter excecional da situação atual convoca a aplicação de medidas extraordiná-
rias, no sentido de assegurar que os impactos da pandemia se mostram devidamente ponderados 
nos EVEF das concessões. Por outro lado, as crescentes exigências no domínio da salvaguarda 
dos recursos hídricos, da prevenção dos efeitos das alterações climáticas e do aumento da resi-
liência das infraestruturas carecem de igual ponderação. Importa ainda assegurar que as trajetó-
rias tarifárias acautelam perspetivas de evolução consistentes, que garantam a manutenção da 
acessibilidade aos serviços e que promovam o cumprimento das referidas exigências, pelo que é 
conveniente assegurar a manutenção da vigência das tarifas, dos rendimentos tarifários e demais 
valores aplicáveis no último ano do período de convergência tarifária para 2021.

Por esses motivos, o presente decreto -lei consagra ainda um ajustamento das regras aplicáveis 
à geração e à recuperação dos desvios de recuperação de gastos, visando uma trajetória tarifária 
mais equitativa e estável no período de concessão, tendo em conta a partilha entre gerações dos 
encargos e benefícios decorrentes dos investimentos e gastos associados às crescentes exigên-
cias no domínio da salvaguarda dos recursos hídricos, da prevenção dos efeitos das alterações 
climáticas e do aumento da resiliência das infraestruturas.

Foram ouvidas a Associação Nacional de Municípios Portugueses, a Entidade Reguladora dos 
Serviços de Águas e Resíduos e a Autoridade da Concorrência.
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Foi promovida a audição do Conselho Nacional do Consumo.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o 

 seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

1 — O presente decreto -lei procede:

a) À segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 92/2013, de 11 de julho, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 72/2016, de 4 de novembro, que define o regime de exploração e gestão dos sistemas mul-
timunicipais de captação, tratamento e distribuição de água para consumo público, de recolha, 
tratamento e rejeição de efluentes e de recolha e tratamento de resíduos sólidos.

b) À primeira alteração ao Decreto -Lei n.º 16/2017, de 1 de fevereiro, que procede à cria-
ção, por cisão, do sistema multimunicipal de abastecimento de água do sul do Grande Porto e da 
Águas do Douro e Paiva, S. A., do sistema multimunicipal de saneamento do Grande Porto e da 
SIMDOURO — Saneamento do Grande Porto, S. A.

2 — O presente decreto -lei define ainda, para o ano de 2021, as tarifas, os rendimentos tari-
fários e demais valores cobrados nos termos dos contratos de concessão relativos aos sistemas 
multimunicipais de abastecimento de água e de saneamento do Centro Litoral de Portugal, do Norte 
de Portugal e do Vale do Tejo.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 92/2013, de 11 de julho

Os artigos 1.º, 5.º e 7.º do Decreto -Lei n.º 92/2013, de 11 de julho, na sua redação atual, 
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º

[...]

1 — O presente decreto -lei tem por objeto o regime de exploração e gestão dos sistemas 
multimunicipais de captação, tratamento e distribuição de água para consumo público, de recolha, 
tratamento e rejeição de efluentes, incluindo a produção de água para reutilização obtida a partir do 
tratamento de efluentes, bem como a sua disponibilização, e de recolha e tratamento de resíduos 
sólidos, doravante designados sistemas multimunicipais.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 5.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — As entidades gestoras de sistemas multimunicipais podem exercer outras atividades que 

sejam consideradas acessórias ou complementares, designadamente de aproveitamento ener-
gético de infraestruturas e de preparação para reciclagem e valorização de fluxos específicos de 
resíduos.

3 — O exercício das atividades referidas no número anterior depende de autorização do membro 
do Governo responsável pela área do ambiente e da ação climática, ponderada a sua harmonização 
com os objetivos de serviço público de que a entidade gestora se encontra incumbida.
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4 — O exercício de atividades complementares ou acessórias da atividade principal pelas 
entidades gestoras pressupõe o cumprimento dos seguintes requisitos cumulativos:

a) Detenham a competente habilitação jurídica, técnica e funcional;
b) Mantenham a exploração e a gestão do sistema multimunicipal como atividade principal;
c) Cada atividade complementar ou acessória seja objeto de contabilidade analítica própria 

e autónoma;
d) Cada atividade complementar ou acessória seja autossuficiente em termos económico-

-financeiros e, no caso de atividade complementar, permita uma partilha de encargos com a atividade 
principal proporcional à utilização do ativo;

e) Não seja posta em causa a concorrência.

5 — Para efeitos do disposto no número anterior, as atividades complementares não podem 
implicar a antecipação de investimentos nas infraestruturas afetas à atividade principal.

6 — No caso de atividade acessória, a autossuficiência económico -financeira prevista na 
alínea d) do n.º 4 pode ser meramente tendencial, se a atividade acessória prosseguir fins de 
interesse ambiental, social ou reputacional para a entidade gestora, desde que a prossecução 
da atividade acessória seja objeto de parecer prévio favorável por parte de todos os municípios 
utilizadores, não podendo a atividade acessória exceder 1 % do volume de negócios da entidade 
gestora em cada ano.

7 — No caso de se registar um desvio de recuperação de gastos de natureza superavitária, 
o limite previsto no número anterior é de 5 % se a atividade acessória a prosseguir gerar receitas 
que permitam a recuperação, no período da concessão, de, pelo menos, 70 % da soma do valor 
do investimento realizado e dos custos de investimento e de exploração associados.

8 — O exercício das atividades complementares ou acessórias que não se encontrem previs-
tas no contrato de concessão depende de autorização do concedente, precedida, salvo no caso 
das atividades de interesse ambiental, social ou reputacional referidas no n.º 6, de parecer da 
Autoridade da Concorrência, com vista a avaliar os seus efeitos na concorrência, e da entidade 
reguladora do setor, com vista a avaliar os seus efeitos na atividade principal, ponderado o disposto 
nos números anteriores.

9 — (Anterior n.º 4.)
10 — (Anterior n.º 5.)
11 — (Anterior n.º 6.)
12 — (Anterior n.º 7.)

Artigo 7.º

Entidades gestoras

1 — A gestão de sistemas multimunicipais tem por objetivo garantir a qualidade e a continuidade 
dos serviços públicos de captação, tratamento e distribuição de água para consumo público, de 
recolha, tratamento e rejeição de efluentes, incluindo a produção de água para reutilização obtida 
a partir do tratamento de efluentes, bem como a sua disponibilização, e de recolha e tratamento 
de resíduos sólidos.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a) Assegurar, nos termos aprovados pela entidade legalmente competente, de forma regular, 
contínua e eficiente, o abastecimento de água, a recolha, o tratamento e a rejeição de efluentes, 
incluindo a produção de água para reutilização obtida a partir do tratamento de efluentes, bem como 
a sua disponibilização, e a recolha e o tratamento de resíduos sólidos;

b) Promover a conceção e assegurar a construção e exploração, nos termos dos projetos 
aprovados pela entidade legalmente competente, das infraestruturas, instalações e equipamentos 
necessários à captação, ao tratamento e à distribuição de água para consumo público, à recolha, 
ao tratamento e à rejeição de efluentes, incluindo a produção de água para reutilização obtida a 
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partir do tratamento de efluentes, bem como a sua disponibilização, e à recolha e ao tratamento 
de resíduos sólidos;

c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d) Garantir, sob a fiscalização das entidades competentes, o controlo da qualidade da água para 

consumo humano, da água para reutilização e das águas residuais, bem como dos meios recetores 
em que estas são rejeitadas, de acordo com os parâmetros legais e regulamentares aplicáveis.

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º

Aditamento ao Decreto -Lei n.º 92/2013, de 11 de julho

É aditado ao Decreto -Lei n.º 92/2013, de 11 de julho, na sua redação atual, o artigo 7.º -A, com 
a seguinte redação:

«Artigo 7.º -A

Regime tarifário

1 — A fixação das tarifas, dos rendimentos tarifários e dos proveitos permitidos no âmbito do 
sistema de titularidade estatal previsto no Decreto -Lei n.º 230/91, de 21 de junho, na sua redação 
atual, deve considerar o papel que a respetiva entidade gestora desempenha na salvaguarda das 
situações de interdependência financeira entre entidades gestoras e na sustentabilidade económica 
e financeira dos sistemas e das respetivas entidades gestoras.

2 — No âmbito da fixação das tarifas dos sistemas multimunicipais, dos rendimentos tarifários 
e dos proveitos permitidos devem ser segregados os gastos por atividade concessionada, desig-
nadamente a atividade de captação, tratamento e distribuição de água para consumo público, a 
atividade de recolha, tratamento e rejeição de efluentes, a atividade de produção de água para 
reutilização obtida a partir do tratamento de efluentes, bem como a sua disponibilização, e a ativi-
dade de recolha e tratamento de resíduos sólidos.

3 — O disposto no número anterior não prejudica a consideração, ainda que parcial ou terri-
torial, no âmbito da fixação das tarifas, dos rendimentos tarifários e dos proveitos permitidos, de 
que as atividades concessionadas integram o ciclo urbano da água.

4 — Sem prejuízo do regime de uniformidade tarifária previsto no Decreto -Lei n.º 94/2015, de 
29 de maio, na sua redação atual, e dos montantes de componente tarifária acrescida previstos no 
Decreto -Lei n.º 16/2017, de 1 de fevereiro, e no Decreto -Lei n.º 34/2017, de 24 de março, podem 
ser previstos por ato legislativo mecanismos de coesão e harmonização tarifárias entre atividades 
concessionadas e entre sistemas de titularidade estatal, mediante a definição da respetiva estrutura 
e critérios de determinação, cabendo à entidade reguladora do setor o seu cálculo e a fiscalização 
da sua aplicação.

5 — Sem prejuízo dos apoios existentes previstos por lei, o Fundo Ambiental pode atribuir apoios 
destinados a contribuir para a sustentabilidade económico -financeira dos serviços de águas objeto 
dos sistemas multimunicipais de águas, num contexto de equidade tarifária regional, nos termos do 
n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 42 -A/2016, de 12 de agosto, na sua redação atual.»

Artigo 4.º

Alteração ao anexo VII ao Decreto -Lei n.º 16/2017, de 1 de fevereiro

O anexo VII ao Decreto -Lei n.º 16/2017, de 1 de fevereiro, passa a ter a redação constante do 
anexo ao presente decreto -lei e do qual faz parte integrante.
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Artigo 5.º

Tarifário aplicável em 2021

1 — Mantêm -se vigentes, no ano de 2021, as tarifas, os rendimentos tarifários e demais 
valores cobrados nos termos dos contratos de concessão, aplicados no último ano do período de 
convergência tarifária, aos utilizadores municipais, utilizadores finais e clientes dos sistemas multi-
municipais de abastecimento de água e de saneamento do Centro Litoral de Portugal, do Norte de 
Portugal e do Vale do Tejo, criados, respetivamente, pelo Decreto -Lei n.º 92/2015, de 29 de maio, 
pelo Decreto -Lei n.º 93/2015, de 29 de maio, na sua redação atual, e pelo Decreto -Lei n.º 94/2015, 
de 29 de maio, na sua redação atual.

2 — Mantêm -se vigentes, no ano de 2021, as tarifas a que se referem os n.os 3 e 4 do artigo 36.º 
do Decreto -Lei n.º 94/2015, de 29 de maio, na sua redação atual, previstas para o ano de 2020 nos 
anexos IV e V ao referido decreto -lei.

3 — Os tarifários aplicáveis em 2021, referidos nos números anteriores, são atualizados de 
acordo com a previsão do índice harmonizado de preços no consumidor publicado pela entidade 
responsável pela sua divulgação, sem prejuízo dos acertos a que seja necessário proceder anual-
mente nos termos previstos no contrato de concessão.

Artigo 6.º

Componente tarifária acrescida

1 — Mantém -se vigente, no ano de 2021, a componente tarifária acrescida definida para o ano 
de 2020 no anexo IV ao Decreto -Lei n.º 94/2015, de 29 de maio, na sua redação atual.

2 — A componente tarifária acrescida referida no número anterior deve ser atualizada de acordo 
com a previsão do índice harmonizado de preços no consumidor publicado pela entidade respon-
sável pela sua divulgação, sem prejuízo dos acertos a que seja necessário proceder anualmente 
nos termos previstos no contrato de concessão.

Artigo 7.º

Desvios de recuperação de gastos

1 — As concessionárias devem registar nas suas contas os desvios de recuperação de gastos 
que se verifiquem no ano de 2021, nos termos estabelecidos nos diplomas legais de constituição 
dos sistemas multimunicipais de abastecimento de água e de saneamento do Centro Litoral de 
Portugal, do Norte de Portugal e do Vale do Tejo e nos respetivos contratos de concessão.

2 — Os desvios de recuperação de gastos referidos no número anterior consideram -se inte-
grados no primeiro período quinquenal das concessões para efeitos de aplicação do regime de 
recuperação estabelecido nos diplomas legais de constituição dos sistemas multimunicipais de 
abastecimento de água e de saneamento do Centro Litoral de Portugal, do Norte de Portugal e do 
Vale do Tejo e nos respetivos contratos de concessão.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 92/2015, de 29 de maio, no 
artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 93/2015, de 29 de maio, na sua redação atual, no artigo 16.º do 
Decreto -Lei n.º 94/2015, de 29 de maio, na sua redação atual, nos artigos 13.º e 41.º do Decreto-
-Lei n.º 16/2017, de 1 de fevereiro, nos artigos 13.º e 41.º do Decreto -Lei n.º 34/2017, de 24 de 
março, e no artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 93/2019, de 15 de julho, as concessionárias dos sistemas 
multimunicipais podem gerar desvios de recuperação de gastos até ao termo do terceiro período 
quinquenal da concessão.

4 — Os desvios de recuperação de gastos previstos nos números anteriores e os existentes à 
data da agregação ou da cisão dos sistemas, conforme aplicável, devem ser integralmente recupe-
rados ou reintegrados nas tarifas ou rendimentos tarifários até ao termo do prazo da concessão.
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Artigo 8.º

Norma transitória

1 — Os contratos de concessão dos sistemas multimunicipais criados através do Decreto -Lei 
n.º 92/2015, de 29 de maio, do Decreto -Lei n.º 93/2015, de 29 de maio, na sua redação atual, do 
Decreto -Lei n.º 94/2015, de 29 de maio, na sua redação atual, do Decreto -Lei n.º 16/2017, de 1 de 
fevereiro, do Decreto -Lei n.º 34/2017, de 24 de março, e do Decreto -Lei n.º 93/2019, de 15 de julho, 
devem ser alterados de modo a assegurar a conformidade com o disposto no presente decreto -lei 
no prazo de seis meses a contar da sua data de entrada em vigor.

2 — Os regulamentos e atos com impacto na definição das tarifas dos sistemas multimunicipais 
de captação, tratamento e distribuição de água para consumo público, de recolha, tratamento e 
rejeição de efluentes, incluindo a produção de água para reutilização obtida a partir do tratamento 
de efluentes, bem como a sua disponibilização, devem observar o disposto no presente decreto -lei.

Artigo 9.º

Produção de efeitos

O presente decreto -lei produz efeitos a 1 de janeiro de 2021.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7 de janeiro de 2021. — António Luís Santos da 
Costa — João Rodrigo Reis Carvalho Leão — Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão — João 
Pedro Soeiro de Matos Fernandes.

Promulgado em 15 de fevereiro de 2021.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 19 de fevereiro de 2021.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

ANEXO

(a que se refere o artigo 4.º)

«ANEXO VII

(a que se refere o n.º 8 do artigo 59.º)

Receitas extraordinárias adicionais sob a forma de apoio do Fundo Ambiental a transferir
para a Águas do Norte, S. A. 

2017 2018 2019 2020 De 2021 a 2026
(em cada ano)

(Preços de 2015)  . . . . . . . . . . . . . . . € 2 500 000 € 5 000 000 € 7 500 000 € 10 000 000 € 10 000 000
»

 113998132 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 7/2021

Sumário: Retifica a Portaria n.º 25/2021, de 29 de janeiro, que estabelece a classificação do risco 
e as medidas mínimas, em função da avaliação do risco de contaminação e dissemi-
nação da bactéria Legionella, no âmbito do programa de monitorização e tratamento 
da água.

Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, 
de 16 de janeiro, na sua redação atual, conjugadas com o disposto no n.º 1 do artigo 12.º do 
Regulamento de Publicação de Atos no Diário da República, aprovado pelo Despacho Normativo 
n.º 15/2016, de 21 de dezembro, e dos artigos 5.º e 6.º da Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, alte-
rada e republicada pela Lei n.º 43/2014, de 11 de julho, declara -se que a Portaria n.º 25/2021, de 
29 de janeiro, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 20, saiu com a seguinte inexatidão 
que, mediante declaração da entidade emitente, assim se retifica:

1) No n.º 6 do artigo 3.º onde se lê:

«6 — Os responsáveis pelos equipamentos, redes e sistemas abrangidos pelo n.º 5 do artigo 2.º 
têm em especial atenção os seguintes aspetos:

[...]»

deve ler -se:

«6 — Os responsáveis pelos equipamentos, redes e sistemas abrangidos pelo n.º 5 têm em 
especial atenção os seguintes aspetos:

[...]»

2) No n.º 7 do artigo 3.º onde se lê:

«7 — Os responsáveis pelos equipamentos, redes e sistemas referidos no n.º 5 do artigo 2.º 
mantêm um registo atualizado de todas as ações realizadas.»

deve ler -se:

«7 — Os responsáveis pelos equipamentos, redes e sistemas referidos no n.º 5 mantêm um 
registo atualizado de todas as ações realizadas.»

3) Nas medidas referentes à classificação do risco muito baixo da tabela que integra a parte D 
do anexo I à Portaria n.º 25/2021, de 29 de janeiro, onde se lê:

«Manter a aplicação do Plano.»

deve ler -se:

«Manter a aplicação do Programa de Manutenção e Limpeza, doravante designado de Pro-
grama.»

4) Nas restantes referências à palavra «Plano» constantes da tabela que integra a parte D do 
anexo I, onde se lê:

«Plano»

deve ler -se:

«Programa»
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5) Em todas as referências à palavra «Plano» constantes da tabela que integra a parte E do 
anexo I, onde se lê:

«Plano»

deve ler -se:

«Programa»

Secretaria -Geral, 19 de fevereiro de 2021. — A Secretária -Geral Adjunta, Catarina Romão 
Gonçalves.

114000025 
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 FINANÇAS, TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL E SAÚDE

Portaria n.º 45/2021

de 24 de fevereiro

Sumário: Estabelece o regime de definição de preços e de responsabilidade na repartição e 
assunção dos encargos pelas diferentes entidades envolvidas.

A Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados (RNCCI), criada pelo Decreto -Lei 
n.º 101/2006, de 6 de junho, tem vindo a constituir uma resposta essencial, no atual contexto epi-
demiológico e pandémico provocado pelo novo coronavírus e pela doença COVID -19.

A aposta no reforço e alargamento das unidades e equipas da RNCCI, em articulação com o 
setor cooperativo e social, foi expressamente inscrita no programa do atual Governo, assim como 
nos Orçamentos do Estado para 2020 e 2021, tendo também sido abrangida pelo Programa de 
Estabilização Económica e Social, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 41/2020, 
e prevista como um dos eixos de um plano de investimento para reforçar o Serviço Nacional de 
Saúde, integrado no Plano de Recuperação e Resiliência (PRR) — Recuperar Portugal 2021 -2026, 
já entregue à União Europeia.

Neste sentido, uma das componentes da RNCCI consiste nas unidades e equipas de cui-
dados continuados integrados de saúde mental, criadas pelo Decreto -Lei n.º 8/2010, de 28 de 
janeiro, regulamentadas pela Portaria n.º 149/2011, de 8 de abril, e integradas na Rede, em 
2015, através do Decreto -Lei n.º 136/2015, de 28 de julho, mas só iniciadas em 2017, na forma 
de experiências piloto, após a publicação da Portaria n.º 68/2017, de 16 de fevereiro, e do Des-
pacho n.º 1269/2017, de 26 de janeiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 26, de 
6 de fevereiro de 2017.

Tais experiências piloto têm vindo a funcionar mediante sucessivas prorrogações de contratos-
-programa e integração de novas respostas por celebração de novos contratos -programa, cujo termo 
ocorreu, em simultâneo, no passado dia 31 de dezembro de 2020, conforme consta do Despacho 
n.º 5142/2020, de 23 de abril, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 86, de 4 de maio de 2020.

Atento o fim das referidas experiências piloto e a sua subsequente conversão em efetivas uni-
dades e equipas de cuidados continuados integrados de saúde mental, cabe proceder à definição 
do regime de preços e de responsabilidade na repartição e assunção dos encargos pelas diferentes 
entidades envolvidas, assim como fixar os respetivos preços, revogando a Portaria n.º 183/2011, 
de 5 de maio, atualmente em vigor.

Refira -se que, neste âmbito, a tabela de preços estabelecida em 2011 não foi, desde então, 
objeto de atualização ou revisão, pelo que se impõe dotar agora as entidades que prestam cuidados 
continuados integrados de saúde mental de sustentabilidade económica e financeira adequada, 
através da previsão de uma atualização extraordinária de 3,3 % dos respetivos preços, calculada 
com base no índice de preços no consumidor (IPC) acumulado desde 2016.

Por sua vez, quanto às demais unidades da RNCCI, cabe referir que se encontra já em 
curso o relançamento das unidades de ambulatório, mediante contratualização de unidades de 
dia e promoção de autonomia em regime de experiências piloto, em 2021, pelo que a fixação dos 
respetivos preços aplicáveis será efetuada por diploma próprio, deixando de estar previstos na 
presente portaria.

Relativamente às unidades de internamento da RNCCI e às unidades de cuidados paliativos, 
em funcionamento na mesma Rede, mantém -se, nos seus aspetos essenciais, o regime de defi-
nição de preços e de responsabilidade na repartição e assunção dos encargos já existentes, nos 
seus aspetos essenciais.

Ainda assim, entendeu -se adequado reunir num único e novo diploma regulamentar o já alu-
dido regime de definição de preços e de responsabilidade na repartição e assunção dos encargos 
pelas diferentes entidades envolvidas, assim como a fixação dos preços dos cuidados de saúde, 
de saúde mental e de apoio social prestados nas mencionadas unidades e equipas da RNCCI, 
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uniformizando esta matéria, na medida atualmente possível, e empreendendo um esforço de sim-
plificação regulamentar, mediante revogação de todas as portarias ainda vigentes.

Assim:
Ao abrigo dos artigos 46.º e 47.º do Decreto -Lei n.º 101/2006, de 6 de junho, alterado pelo 

Decreto -Lei n.º 136/2015, de 28 de julho, e pela Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, dos artigos 29.º 
e 30.º do Decreto -Lei n.º 8/2010, de 28 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 22/2011, de 10 de 
fevereiro, e pelo Decreto -Lei n.º 136/2015, de 28 de julho, e do artigo 23.º e n.º 1 do artigo 25.º do 
Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 de janeiro, na 
sua redação atual, manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finanças, pela Ministra do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social e pela Ministra da Saúde, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objeto

1 — A presente portaria tem por objeto estabelecer o regime de definição de preços e de res-
ponsabilidade na repartição e assunção dos encargos pelas diferentes entidades envolvidas, assim 
como fixar os respetivos preços dos cuidados de saúde, de saúde mental e de apoio social prestados 
nas seguintes unidades e equipas da Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados (RNCCI), 
adiante designada de Rede:

a) Unidades de internamento, previstas no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 101/2006, de 6 de 
junho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 136/2015, de 28 de julho, e pela Lei n.º 114/2017, de 29 de 
dezembro, e unidades de cuidados paliativos, em funcionamento, criadas ao abrigo do referido 
Decreto -Lei n.º 101/2006 e adiante designadas por UCP -RNCCI, previstas na Portaria n.º 340/2015, 
de 8 de outubro; e

b) Unidades e equipas de cuidados continuados integrados de saúde mental, previstas no 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 8/2010, de 28 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 22/2011, de 10 
de fevereiro, e pelo Decreto -Lei n.º 136/2015, de 28 de julho.

2 — A presente portaria estabelece, ainda, as condições gerais para a contratação no âmbito 
da Rede.

Artigo 2.º

Âmbito de aplicação

O disposto na presente portaria aplica -se às unidades e equipas da Rede com contratos-
-programa já celebrados ou a celebrar pelas entidades competentes, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 101/2006, de 6 de junho, e do Decreto -Lei n.º 8/2010, de 28 de janeiro, ambos nas suas reda-
ções atuais.

Artigo 3.º

Regimes

1 — Às unidades previstas na alínea a) do n.º 1 do artigo 1.º aplicam -se as disposições gerais 
constantes do presente capítulo e as disposições especiais constantes do capítulo II da presente 
portaria.

2 — Às unidades e equipas previstas na alínea b) do n.º 1 do artigo 1.º aplicam -se as dispo-
sições gerais constantes do presente capítulo e as disposições especiais constantes do capítulo III 
da presente portaria.



N.º 38 24 de fevereiro de 2021 Pág. 18

Diário da República, 1.ª série

Artigo 4.º

Tabelas de preços

1 — Os preços dos cuidados continuados integrados de saúde e de apoio social prestados nas 
unidades de internamento da RNCCI e nas UCP -RNCCI, previstas na alínea a) do n.º 1 do artigo 1.º, 
são os fixados na tabela constante de anexo I à presente portaria, que dela faz parte integrante.

2 — Os preços referidos no número anterior, fixados por dia de internamento e por utente para 
cada uma das tipologias de unidades, compreendem todos os cuidados e serviços contratualizados, 
com exceção dos encargos globais com medicamentos, com a realização de exames auxiliares de 
diagnóstico e com apósitos e material de penso para tratamento de úlceras de pressão nas unidades 
de internamento, fixados separadamente e pagos nos termos previstos no artigo 10.º

3 — Os preços dos cuidados continuados integrados de saúde mental e de apoio social 
prestados nas unidades e pelas equipas de cuidados continuados integrados de saúde mental da 
RNCCI, previstas na alínea b) do n.º 1 do artigo 1.º, são os fixados na tabela constante de anexo II 
à presente portaria, que dela também faz parte integrante.

4 — Os preços referidos no número anterior, fixados por dia de internamento e por utente 
para cada uma das tipologias de unidades e equipas, compreendem todos os cuidados e serviços 
contratualizados, incluindo os encargos com medicamentos nos termos previstos no artigo 13.º

Artigo 5.º

Reserva de lugares

Os contratos a celebrar com as unidades de internamento, com as UCP -RNCCI e com as uni-
dades de cuidados continuados integrados de saúde mental referidas no n.º 1 do artigo 1.º podem 
prever reserva de lugares, quando a taxa de ocupação seja igual ou superior a 85 %, mediante 
o pagamento das correspondentes diárias, com exceção dos encargos referidos nos artigos 10.º, 
12.º e 13.º

Artigo 6.º

Encargos

Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, os encargos decorrentes da prestação de cuidados 
continuados integrados de saúde são da responsabilidade do Ministério da Saúde, suportando o 
utente, mediante a comparticipação da segurança social a que houver lugar, os encargos decor-
rentes da prestação dos cuidados de apoio social.

Artigo 7.º

Comparticipação da segurança social

A comparticipação da segurança social referida no artigo anterior é determinada em função do 
valor a suportar pelo utente, nos termos a definir por despacho do membro do Governo responsável 
pela área da segurança social.

Artigo 8.º

Responsabilidade

O valor correspondente aos cuidados prestados, no âmbito das unidades de internamento, 
das UCP -RNCCI e das unidades e equipas de cuidados continuados integrados de saúde mental 
referidas no n.º 1 do artigo 1.º, a beneficiários do SNS, quando haja um terceiro responsável, legal 
ou contratualmente, ou a não beneficiários do SNS é cobrado diretamente aos respetivos respon-
sáveis, nos termos das tabelas de preços constantes de anexos I e II à presente portaria.
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Artigo 9.º

Atualização e revisão de preços

1 — Os preços fixados nas tabelas constantes de anexos I e II à presente portaria são atua-
lizados no início de cada ano civil a que se reporta a atualização, mediante a aplicação de um 
coeficiente resultante da variação média do índice de preços no consumidor, correspondente aos 
últimos 12 meses para os quais existam valores disponíveis.

2 — Os preços referidos no número anterior são revistos decorridos dois anos da entrada em 
vigor da presente portaria.

CAPÍTULO II

Unidades de internamento da RNCCI e UCP -RNCCI

Artigo 10.º

Encargos globais com medicamentos, com realização de exames auxiliares de diagnóstico 
e com apósitos e material de penso para tratamento de úlceras de pressão

1 — Os encargos globais com medicamentos, com a realização de exames auxiliares de diag-
nóstico e com apósitos e material de penso para tratamento de úlceras de pressão nas unidades 
de internamento da RNCCI e nas UCP -RNCCI são pagos por dia de internamento e por utente, 
de acordo com o previsto na tabela que consta de anexo I à presente portaria, e nas unidades de 
longa duração e manutenção com as condições referidas nos números seguintes.

2 — O valor global a pagar, por dia de internamento e por utente, em unidades de longa 
 duração e manutenção, constante do anexo I, é acrescido do montante de € 25, nas situações de 
referenciação de doentes que apresentem úlceras de pressão dos hospitais para aquela tipologia 
de unidades.

3 — O disposto no número anterior aplica -se apenas nas situações em que a úlcera de pres-
são se tiver desenvolvido antes da transferência do utente para a respetiva unidade de cuidados 
continuados integrados e durante um período máximo de seis meses após a transferência, ficando 
o pagamento dependente de avaliação mensal.

Artigo 11.º

Subsistemas de saúde

Para efeitos do disposto no artigo anterior, os subsistemas de saúde devem acordar com as 
entidades promotoras ou gestoras da RNCCI, nomeadamente com as entidades do setor coo-
perativo e social e do setor privado, os procedimentos a observar no âmbito da identificação dos 
beneficiários e da elaboração, processamento e pagamento da faturação.

Artigo 12.º

Encargos com fraldas

1 — Os encargos decorrentes da utilização de fraldas nas unidades de longa duração e 
 manutenção (ULDM) são pagos por dia de internamento e por utente, de acordo com o previsto na 
tabela que consta de anexo I à presente portaria.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, apenas se consideram os dias de interna-
mento efetivo na respetiva ULDM.

3 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 6.º e 7.º, os encargos referidos no n.º 1 são objeto 
de comparticipação da segurança social.

4 — Ao utente não pode ser exigida pela ULDM qualquer quantia pelos encargos decorrentes 
da utilização de fraldas.
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CAPÍTULO III

Unidades e equipas de cuidados continuados integrados de saúde mental da RNCCI

Artigo 13.º

Encargos com medicamentos

Os encargos com medicamentos nas unidades de cuidados continuados integrados de saúde 
mental são pagos por dia de internamento e por utente, de acordo com o previsto na tabela que 
consta de anexo II à presente portaria.

Artigo 14.º

Encargos com rendas

1 — Os encargos com rendas relativas a instalações onde funcionem unidades residenciais 
ou sócio -ocupacionais são objeto de comparticipação, nos termos dos números seguintes.

2 — A comparticipação a que se refere o número anterior corresponde a 50 % da renda paga 
pela respetiva entidade promotora ou gestora, até ao limite de € 1000 mensais, e é suportada, em 
partes iguais, pelo Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social e pelo Ministério da 
Saúde, desde que não tenha sido possível o estabelecimento de parcerias para a cedência de 
instalações.

3 — Não há lugar à comparticipação dos encargos com rendas quando as instalações tiverem 
sido objeto de financiamento público.

4 — A comparticipação prevista no presente artigo aplica -se, exclusivamente, às unidades 
que, tendo sido autorizadas na forma de experiências piloto, se mantenham ao abrigo de contrato-
-programa celebrado para o triénio de 2021 -2023 e apenas durante a execução deste mesmo 
contrato -programa.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 15.º

Norma revogatória

1 — São revogadas:

a) A Portaria n.º 1087 -A/2007, de 5 de setembro, alterada pelas Portaria n.º 189/2008, de 
19 de fevereiro, Portaria n.º 326/2010, de 16 de junho, Portaria n.º 220/2011, de 1 de junho, Portaria 
n.º 41/2013, de 1 de fevereiro, Portaria n.º 360/2013, de 16 de dezembro, Portaria n.º 184/2015, de 
23 de junho, Portaria n.º 262/2015, de 28 de agosto, Portaria n.º 289 -A/2015, de 17 de setembro, 
Portaria n.º 353/2017, de 16 de novembro, Portaria n.º 10/2019, de 14 de janeiro, Portaria n.º 17/2019, 
de 15 de janeiro, e Portaria n.º 17/2020, de 24 de janeiro;

b) A Portaria n.º 189/2008, de 19 de fevereiro;
c) A Portaria n.º 183/2011, de 5 de maio;
d) A Portaria n.º 289 -A/2015, de 17 de setembro;
e) A Portaria n.º 72 -A/2019, de 1 de março;
f) A Portaria n.º 17/2020, de 24 de janeiro.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 7.º e no n.º 3 do artigo 12.º, mantêm -se em vigor os 
 seguintes despachos, exarados e publicados ao abrigo dos diplomas revogados pelo número anterior:

a) Despacho Normativo n.º 34/2007, de 7 de setembro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 181, de 19 de setembro de 2007, alterado pelo Despacho n.º 23613/2009, de 19 de 
outubro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 209, de 28 de outubro de 2009;
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b) Despacho Normativo n.º 14 -A/2015, de 23 de julho, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 146, 3.º suplemento, de 29 de julho de 2015.

3 — Todas as referências aos diplomas ora revogados entendem -se feitas para as correspon-
dentes normas da presente portaria.

Artigo 16.º

Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos desde 1 de janeiro de 2021.

O Ministro de Estado e das Finanças, João Rodrigo Reis Carvalho Leão, em 22 de fevereiro 
de 2021. — A Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, Ana Manuel Jerónimo Lopes 
Correia Mendes Godinho, em 22 de fevereiro de 2021. — A Ministra da Saúde, Marta Alexandra 
Fartura Braga Temido de Almeida Simões, em 19 de fevereiro de 2021.

ANEXO I

(a que se referem o n.º 1 do artigo 4.º, o n.º 1 do artigo 10.º e o n.º 1 do artigo 12.º)

Tabela de preços aplicáveis às unidades de internamento da RNCCI e UCP -RNCCI

Diárias de internamento por utente 

Tipologia
Encargos com

cuidados
de saúde (utente/dia)

Valor global para suportar encargos 
com medicamentos, realização de 
exames auxiliares de diagnóstico, 
apósitos e material de penso para 
tratamento de úlceras de pressão, 
encargos com cuidados de saúde 
(utente/dia).

Encargos
com cuidados
de apoio social 

(utente/dia)

Encargos
com utilização

de fraldas (utentes/dia)

Total
(utente/dia) 

Unidades
I — Unidades de internamento:
I.1 — Unidade de Convalescença  . . . . 93,85 € 15,57 € – – 109,42 €
I.2 — Unidade de Média Duração e Rea-

bilitação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57,84 € 12,45 € 20,55 € – 90,84 €
I.3 — Unidade de Longa Duração e Ma-

nutenção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,31 € 10,37 € 31,47 € 1,28 € 62,43 €
II — Unidade de Cuidados Paliativos . . . 93,85 € 15,57 € – – 109,42 €

 ANEXO II

(a que se referem o n.º 3 do artigo 4.º e o artigo 13.º)

Tabela de preços aplicáveis às unidades e equipas de cuidados continuados
integrados de saúde mental da RNCCI

Diárias de internamento/visita por utente 

Tipologia
Encargos

com cuidados
de saúde (utente/dia)

Encargos com
medicamentos

(utente/dia)

Encargos
com cuidados
de apoio social 

(utente/dia)

Diária global 
(utente/dia)

Unidades
I — Adultos:
I.1 — Unidades residenciais

a) Residência de treino de autonomia  . . . . . . . . . . . 27,54 € 1,00 € 19,63 € 48,17 €
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Tipologia
Encargos

com cuidados
de saúde (utente/dia)

Encargos com
medicamentos

(utente/dia)

Encargos
com cuidados
de apoio social 

(utente/dia)

Diária global 
(utente/dia)

b) Residência de treino de autonomia com comple-
mento de unidade sócio -ocupacional  . . . . . . . . . . 18,18 € 1,00 € 16,29 € 35,47 €

c) Residência autónoma de saúde mental . . . . . . . . 6,30 € – 6,95 € 13,25 €
d) Residência de apoio moderado  . . . . . . . . . . . . . . 18,72 € – 20,57 € 39,29 €
e) Residência de apoio moderado com complemento 

de unidade sócio -ocupacional. . . . . . . . . . . . . . . . 14,17 € – 13,33 € 27,50 €
f) Residência de apoio máximo. . . . . . . . . . . . . . . . . 28,10 € 5,00 € 19,31 € 52,41 €

I.2 — Unidade sócio -ocupacional. . . . . . . . . . . . . . . . . 14,13 € – 14,13 € 28,26 €
II — Infância e Adolescência:
II.1 — Unidades residenciais:

a) Residência de treino de autonomia tipo A  . . . . . . 66,84 € 1,00 € 31,78 € 99,62 €
b) Residência de treino de autonomia tipo B  . . . . . . 70,32 € 1,00 € 35,26 € 106,58 €
c) Residência de apoio máximo  . . . . . . . . . . . . . . . . 69,46 € 5,00 € 41,43 € 115,89 €

II.2 — Unidade sócio -ocupacional  . . . . . . . . . . . . . . . . 20,40 € – 20,40 € 40,80 €

 Equipas de apoio domiciliário 

Tipologia
Encargos

com cuidados
de saúde (utente/visita)

Encargos
com cuidados de apoio 

social (utente/visita)

Encargos globais
(utente/visita)

I — Adultos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,76 € 11,85 € 36,61 €
II — Infância e adolescência  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,16 € 10,77 € 33,93 €

 114004992 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Declaração de Retificação n.º 3/2021/A

Sumário: Retifica o Decreto Regulamentar Regional n.º 1 -F/2021/A, que regulamenta na Região 
Autónoma dos Açores a aplicação do Decreto do Presidente da República n.º 11 -A/2021, 
que renova o estado de emergência.

Considerando que o Decreto Regulamentar Regional n.º 1 -F/2021/A, de 12 de fevereiro, pu-
blicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 30 (suplemento), de 12 de fevereiro de 2021, carece 
de correção por erro material proveniente de divergência entre o texto original e o texto editado.

Assim, nos termos dos n.os 1, 2 e 4 do artigo 5.º da Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, na 
sua redação atual, e no uso dos poderes que me foram delegados pelo Despacho n.º 1992/2020, 
de 15 de dezembro, publicado no Jornal Oficial, 2.ª série, n.º 243, de 15 de dezembro de 2020, 
procede -se à  retificação do n.º 7 do artigo 15.º do suprarreferido decreto regulamentar regional, 
nos seguintes termos:

No n.º 7 do artigo 15.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 1 -F/2021/A, de 12 de fevereiro, 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 30 (suplemento), de 12 de fevereiro de 2021, onde 
se lê:

«7 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, são aplicáveis na cerca sanitária da fre-
guesia da vila de Rabo de Peixe as exceções previstas no n.º 4 do artigo 12.º do presente diploma.»

deve ler -se:

«7 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, são aplicáveis na cerca sanitária da fre-
guesia da vila de Rabo de Peixe as exceções previstas no n.º 4 do artigo 14.º do presente diploma.»

18 de fevereiro de 2021. — O Chefe do Gabinete, Paulo Nascimento Cabral.

114000999 
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